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Prefeitura Municipal de Uchoa 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nl1MERO 776, DE 24 DE MARÇO DE 1.971 
============--====---~=--========= 

Autoria a abertu.ra de or6di to espt, 
oia1 e dá outras providências. 

O Prefeito Mwú.oipal. de Uohoa, Estado de São Paulos 
Fago saber que a Câmara l4wú.o1pa1 decretou e e11 eanciono e 

promuJ.&o a seguinte Laia 
Artigo 111 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na 

Contadoria Munioipa1, um or6dito eepeoia1 de CR.$806,oo (oitocea 
tos e sai• ortuiseiros), deetinado a atender as despesas no oorrea 
te exero:!010, oom o pagamento de pensão mensal e o d6oimo terce!_ 
ro aal.ário a Senhora Aue.,ista Pu.po, viúva de ex-servidor munioi -
pal.. 

Parágrafo únioo - O valor do presente or6dito será coberto 
com os reatirsos provenientes do saldo ~inanoeiro transferido pa­
ra o corrente exeroioio. 

Artigo 211 - Eeta Lei entrar& em vigor~ data de sua :i;ubl! 
cação, revogada.a as disposig5ee em oontr!rio. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, em 24 de -rg• de 1971. 

ingues 
eite :r.fu.nicipal -

Pu.blioada nesta ecretaria, na data supra. 

, 

Jeão Vivan 
ecretário da Prefeitura -


